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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que seja realizadas melhorias no trevo de entrada ao Lar Paraná, na AV.

Presidente John Kenndy, no sentido de serem recolocadas placas de sinalização e

pintura das faixas de pedestres que circundam o referido trevo.
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A presente solicitação visa atender a pedido de vários munícipes que

trafegam diariamente pelo referido local e se sentem prejudicados devido à falta da

devida sinalização e pintura.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de abril de 2008.

Dr. Era

Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmuia registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.
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MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a propoSiçãOê Idênticaa outra(anexo) ( ) já aprovaaa(167,i, a Ri)
( ) Rejeitada. nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transíüriTIado €:iTIdiploma I€:gal (167,I,CJ._ . r

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MI:SMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO. '

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°. ..
(pm anexo) - art 151 § 2° inciso II alínea "d' do R I
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) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

~~=~:.~;.~.(1{:O~~:.....
ELlASDA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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376/2008 - 07/03 - REQUERIMENTO - Carlos Antonio Izidoro Koch - EXECUTIVO
MUNICIPAL -INFORMAR: HÁ POSSmILIDADE DE SER INSTALADOUM SEMÁFORO
NA ENTRADA DO LAR PARANÁ,PELA AVENIDAPRESIDENTE JOHN KENNEDY ? SE
POSITIVO, PARA QUANDO? CASO NEGATIVO, QUAL O MOTIVO? DE QUEM É A
PREFERÊNCIA NO CRUZAMENTO DA AVENIDA PRESIDENTE JOHN KENNEDY E
A"'ENfiA ~1TTTON LI)T? PEPF!!?_A..? ENVIAR MAPA TIUSTP_A..T!\fO. L I... ,
RE \lll \f) ~ 11.H LHOFI \ , :\ ,11\.1\l IZ -\( :\() HORI7()1\,T \L F \ EFTI( \L l\. \(H El \.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

('XJ Indicação n° ~b { /2008 ( ) Projeto de Lei n° /2008
( ) Indicação Legislativa n° /2008 ( ) Projeto de Resolução /2008
( ) Requerimento /2008 ( ) Emenda à L.O.M.n° /2008
( ) Outros /2008 ( ) Moção n° /2008

AUTOR (ES): ..~.:. .&'!l..rJyp..Í:..Q4~... ......
OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ........

) Inconstitucional por ferir: .................................................................................................

) Inorganico por ferir: : .., ......

( ) Ilegal por ferir: ....

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas... .!"............................................-'

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .......

~~.o.o . ...o... . . . . .o.. ..o. .o.. . . . ...o.o.o.o. . .o.. . . ...o.o.o. . o... . . .o... . . . . ..o. ... . o . . .. . . . ..o. . ..o..o .....

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatadoem / /2008.

(}) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

-
( ) Emendasem anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

GIOVANE JOSÉ MARTINS
Assessor Jurídico - OAB/PR 31.312


